
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 

“Dispõe sobre a concessão do Título 

de Cidadão Itanhaense”. 

 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Itanhaense ao Senhor Roque Bispo Leite, pelos 

relevantes serviços prestados a este Município.  

Art. 2º - A honraria ora outorgada por este Decreto será entregue em Sessão Solene, a 

ser previamente designada. 

 Art. 3º - As despesas decorrentes com a publicação deste Decreto correrão por conta das 

verbas próprias do orçamento vigente.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 15 de outubro de 2025. 

 

 

ARLINDO MARTINS 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

Roque Bispo Leite, filho de Dona Antônia Bispo do Santos e do senhor João José Leite, 

nascido em Sergipe, um lugar de sol forte, gente acolhedora e muitas histórias, na data de 23 de 

fevereiro de 1964. 

Aos 19 anos, Roque trabalhava na Ultragás, um serviço duro, mas que o ensinou o valor 

do esforço e da responsabilidade, foi por meio dessa mesma empresa que o levou a deixar a terra 

natal e seguir rumo a Itanhaém, para continuar os trabalhos por aqui, onde permanece durante 

8 anos. 

Após encerrar os trabalhos nessa empresa, trabalhou como segurança nos 

estabelecimentos da cidade, ainda jovem, com um sonho de construir um futuro melhor, um 

lugar onde pudesse crescer e ter uma vida com dignidade. Foi assim que, cheio de esperança, 

decidiu guardar dinheiro, e montou seu próprio negócio, atualmente mais conhecido como “BAR 

DO ROQUE”, na região onde mora, no Bairro Jardim América. 

Roque, teve seu primeiro matrimônio, onde teve dois filhos, seu primogênito Danilo 

Alves Leite e sua Caçula Camila Alves Leite, Roque felizardo é vovô de 4 netos, Maria Eduarda, 

Murilo, Miguel, e do bebê mais novo da família. 

Hoje casado com Regina Aparecida dos Santos, sua companheira de vida 

aproximadamente há 12 anos, com quem compartilha amor, cumplicidade e muitos momentos 

felizes, e é padrasto de Gabriel. 

Juntos, ele e Regina tocam o Bar, um ponto tradicional e bem frequentado no bairro, 

há 26 anos. O bar se tornou mais do que um negócio — é um espaço de convivência, amizade e 

boas histórias, conhecido por todos no Jd. América. 

Agora, após tantos anos de trabalho e dedicação, ele se prepara para viver a 

aposentadoria com a glória de quem conquistou tudo com honestidade e esforço. Querido por 

todos como um homem respeitoso, animado e exemplar, deixa um legado de perseverança e 

alegria, sendo motivo de orgulho para familiares, amigos e para toda Itanhaém. 

Perguntamos a ele, qual foi o marco na vida dele e ele muito espontâneo disse: “Minha 

vida! Sou feliz em ter minha vida, se eu não gostar de mim. Quem vai gostar?!”. 

               Desse modo, essa homenagem que hoje tenho a honra de dedicar vai para 

você meu amigo Roque, que tem como Itanhaém o seu lar, nesta cidade você construiu sua 

família e honra o seu trabalho de maneira exemplar. 

                 Se tudo isto significar cidadania, com muito orgulho oficialmente te dedico, 

então: CIDADÃO DE ITANHAÉM!. 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 15 de outubro de 2025. 

 
ARLINDO MARTINS 

Vereador 
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